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AUTOll I ZA O PODEll EXECUTIVO MUNT
CI PA L. DOAll ll$. 500 , 00 (QlJlNHF:NIOO 

REAJS) E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do Es-
.r: - o Snnto . fnço saber que a Câmar a Municipal nprovou e eu Sanciono :i 

!.lin- e l.et . 

Art. lA - fica o Chefe do Poder Executivo 
- !'!zado doar R$ . 500 ,00 (Quinhen tos reai s) , pra o Sr . LI BÓílIO 

á:-!o ~esta Prefeitura , residente em Cristal do Norte , nesta 

Muni<.:ipal 
SI L.VA , fü12 

Municlpa-

PARÁGllAfO ÚNICO - A quantia a que se refere o "Caput" 
E-~ a!':;!go sera par·a ajuda d e o Sr . LibÓr io Silv'1, numa c irurgln ofnlmolÓ 

-ª· 
Art . 21 - O recur so para renl lzação d a despesa co r re 

_e nta do Orçamento vigente . 

Art . 3 t - Esta Lei entrara em vigor na data de su:i 

revogadas as disposições em contrário . 

Gab inete do Pre f eito Munic i pa l de Pedro Caná r io . Es
o !spir1to Santo , em 22 de Dezembro de 1994 . 

MOZART MOllEIRA IIBMERLY 
Prefeito Municipal 


